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DECRETO Nº 080/2022, DE 15 DE JUNHO DE 2022. 

 
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 440/2022 

QUE CRIA O PROGRAMA DE BOLSAS DE 

TUTORIA/MONITORIA NA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TARRAFAS/CE, Tertuliano Cândido Martins de Araújo, no uso das 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,  

 
CONSIDERANDO o art.1º da Lei Municipal nº 440/2022 que cria o programa de bolsas de 

tutoria/monitoria na rede municipal de ensino, e dá outras providências; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica fixado o valor da bolsa  para o tutor/monitor do programa da Lei Municipal nº 

440/2022 nas seguintes proporções: 

I. R$ 907,00 (novescentos e sete reais) para 20hs (vinte horas) semanais; 

II. R$1.815,00 (mil oitocentos e quinze reais) para 40hs (quarenta horas) semanais. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, em 15 de Junho de 2022. 

 
 
 

 

 

TERTULIANO CÂNDIDO MARTINS DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 


